
município de juina
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.892/2019.

Altera o art. 1.°, da Lei Municipal n.°
1.677/2016, e dá outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Altera o art. 1.°, da Lei Municipal n.° 1.677/2016, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1.® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a Doação
em favor do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, Nome
Fantasia: DAES, Pessoa Jurídica de Direto Público, constituída na forma de
Autarquia Municipal, do Município de Juína-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.® 04.709.778/0001-25, com Sede na Avenida Gabriel Muller, n.® 53, Bairro
Módulo 02, no Município de Juína-MT, do imóvel do patrimônio público
municipal, assim caracterizado:

IMÓVEL: Área Desmembrada "BB", com área de 16.515,23 m^
(dezesseis mil, quinhentos e quinze metros quadrados e vinte e três
centímetros quadrados), da Área Remanescente da Área de
Esportes, de propriedade do Município, possuindo os seguintes
limites e confrontações: NORTE - com uma distância de 55,09m,
confrontando com a Avenida Edson Carlos Martins (Lei: 780/2004);
LESTE - com uma distância de 157,52m, confrontando com a Área
Desmembrada "B", da Área de Esporte e Área Desmembrada "BC",
da Área de Esporte; SUL - com uma distância de 173,38m,
confrontando com a Área Desmembrada "BA", da Área
Remanescente; OESTE - com uma distância de 163,05m,
confrontando com a Área Desmembrada "BA", da Área
Remanescente. REGISTRO: Matrícula Imobiliária n.° 13.778,

registrada na data de 26-12-2013, no LIVRO N.® 02-REGISTRO
GERAL, às FLS. 01, do 1.® Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos, da Comarca de Juína-MT.

Art. 2° A Matrícula Imobiliária, o Memorial Descritivo e o respectivo Mapa ou
Planta de Situação da Área, do imóvel caracterizado no art. 1.°, da Municipal n.°
1.677/2016, modificada pela presente Lei. seguem em anexo, dessa passando a
serem partes integrantes.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4.® Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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LEI N.* 1.889/2019.

= Câmara

do 1.» Serviço de Registro de Imóveis e Tílutos e Documentos, da Comarca deSa-MT

Hecia art a. ai P»ágfafo l)njco. A Matrícula Imolxliária. da área caracterizada no cetxri
^ ̂ ^ Lei- passai'

fSSSSSc?) ̂  <fe M ™í» d. 2000 (Ui *,

^ Lei Complementar Federal a» 101, de W díSoTíS dS

regulamentares cpje se fiarem neeessánoe á implementação desta Lei

as disposições em contrário^ ̂  ̂ ̂  em vigor na data da sua pubiicaç3o, revogadas
Jisna-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZ20
Prefeito Munidpal ;

., . -^3. As ev^uais despesas oriundas da exocucSo desta Lei correrão«çamwünas prófnas. ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado
d£^^^rt« I? abertura de crédito atficional suplementar, observando oasposto nw arts, 43 e 46. da Lei Federal n.® 4.320. de 17 de narco de 1964 e resoeilados m

S2?iSSÍSSe ScS" de mab de 2000 (Lei de

9°^?!!*^ Federal n." 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

,uâ ° S".â2?râ,2re^lamentares que se fizeiêm necessános á in^emenla^o desta Lei.

as disposifSss eis contsiif - 5 " Esls Ui estoá es, ̂.o, se deis de sua psWicasâo. ra,ogadaa
Jüfna-MT. 06dertovembrode2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEIN.*1.891/2019.

m»! Haa 1..., Ar, i. J . Executivo Municipal a promover concessão de direito
Sfu d,7uiS.ÍS tSí "" ^ •*"■■

'l'"' =

CQne<«!«aft .ta sCs^-i .jíf*" ° Executivo Municipal autorizado a promover a
^ ̂  íav<x da Entidade Associativa. Moto Cfube de Jufna, PessoaA^Êta JK n™ 2® CNPJMF sob o n.® 01426.943rt)001.fl6. com sede naÊsSiAiiS si^Sdíâ?"'-" "í""" ""

LEI N.» 1.890/2019.

.â V E»ti4tvo a prornover a mudança de afetação de urnaárea de 2.935.00 mi, para a finalidade que menciona, e dá outras providências.

M™cipaida.r.ia,as,»4!JSrS2/Sff "»■ '
t. m , ^ Pocter Ex6cutrvo dutonzâdo a Drocadw a imdarva Kaafetação de uma área de Z93S,00 m^. localizada no Município de Juína-MT. assim caracleSda;

Desmembrada -BV, com área de Z93S 00 ido» mil
S"*® TOlros). da Area Remanescente da Area de Esportes de oioLadadeA c!'Ír"^P®' ^'®''®ba na Matricula Imobiliária n.* 13.778. no LIVRO N • 02-REGISTêo^ERAL

'^'3'®^™o AMatrícUalmobiliáría.daárBacaracierizadanocafl(jf

□uetraiaoari 1» -. ^ ̂ Apresente^teração de afetação tem por objetivo destinar a áreaque trata o art. 1.. da preserve Lsi, para a edificação e nstalação de um Posto de Saúde.

«I ._"^'^L;.Area desmembrada 'BA*, com 78.099,84 m» (srtenta e oitomd. noventa e nwe metros quadrados e oitenta e quatro centímetros quadados) dentro da Area
f  DesmenWamento de uro^SÍS

MuSipi de • V Fase. noK » Ongmána, conforme l2 506/98, que revoga os
do1. Serviço de Registro de Imôvase Títulos eOocumentos, da Comarca de Juína-MT.

V-.,. ^ A Matrícula Imobiíária, da área caracterizada no câotrfMaf« ou Planta de Situação da lã. seguem e^aSl
uei.oessa passando a serem partes integrantes.

deiOM«ia«~, ...j .. '^2.''Aconcesaqqueiraiaoart1.».dapresenleLei,seráptíopra20
® exclusivamente para a edificação e instalação da Sede doSííl- ^ visando o cumpnmento do suas finalidades estat^^ de modo a«entivar a modaldade esportiva do Motocm». no Município do JüfnaJrfT ^^^ » mooo a

í®"®®®®"®^ °« ^ sucessores não lhe derem o uso prometido ou o
seS^a^ ^ constnjções executadas, material ou^1^ aplicados, sem direito a indenização, avertando-se a exlinç^ no Cartório de Registro de

(feíserUo n« 1 o v f *• desafetado do patrimônio público immieipal. o imóvelf*®®®"*» Lei. que a pertencer à categoria de bem dooinial, sendo que

as disposições em contráriS^ 5.® Esta Ler" entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Providências.

LBN.® 1.892/2019.

Altera o art 1.®. da Lei Municipal n.® 1.677/2016. e dá outras

:Ç^ifliRIA.GERAL QO.Tgi

Art. 1.® Altera o art. 1.®, da Lei Muiicípal n.® 1.677/2016, que passa a
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vigor» com a seguinte redaçio;

^3° em favor do DE&TMCIS^O OEfeSTe^SGOTO ^

limites e confíonta;8B<i- noptf 7^ ..Iw. j ?? Município, possuindo os seguintes
EdsonCados Martins (Lei- 78Ü/2004V LESTE c^wtando com a Avenida
a ;^ea OeamaX^^^' Í ^ tfatância de 157.52m. confrontando com

Remanescente; OBTE-com uma cSuncia^^K^m Desmembrada "BA", da Área•BA*. da Area Remaiescente ̂ l^rro^sTiJ com a Area Deamembrada

Imóveis e Títulos eDocurrwntos, da Cornarcade^na^MT

do

nF

integrantes.

M. 3.* Esta lei entrará »n vigor na data de sua piihScaçSo.
Aft 4.» Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUTZO
Prefeito Municipal

LBN.MJ93/2019.

^Murucipal decreta 0 eu san?io^,^?n,K JUÍNA-MT. Faço saber que, a Câmara
autorizado a aienar em ̂  da'med.^ processo Bcitatório fsaliaWmodlwldfde^SSS^tec^
para Programa Habitacional da UniSo Federal - -HfeSH Oa^Sa I
pareena com a cêfya EconOrica Fivfarar Minna VKta - a ser reaízado em

empr^ncSmenlo. a área riultiite® tó1c%?o a^í^^ t

oresente Lei «orãn ^ impeis urbanos relacionados no ANEXO ÚNICO da
Kunic[FÍo^'jd!SM^ vencedora do certame ou ao Agente Operador do Programa, pelo

Art 6.* Fica ressalvada a hipótese de hipoteca ou alienação fidueiária

- l'5<Çfiw irw-i/<««»« . I '" temporána do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

da '

Íf incidente sobra a ® Transmissão de Bens Imóveis - ITei -

le

="breí™Velouim6,.isÍ,!r.,tSSh^,a°^^
'O HABÍTH-SE e da certida« ^P^vação de proielos, de auto de conclusão -rv«i i c-bt 6 de certidões^ o empreendimento habitacional, com base na presente Lei

•  SS:

í»£s^^^~^'Ssms

l««siU,a<lon3cte£"á^'iSíâ|e "»
de abertura da vias de

SSsr=í,íi~SS™HS3S3
=:«s= s

£SaH1pS=3?™Ê~SH^
® f«"»«Jamento, ou a transferência da recursos dei^

43 ̂  d?L?^?el^??»^o".SL^Í7 ̂  o disposto nos arts.nau r a,*'/? ! J' ̂ '320, d6 17 dd março de 1964, o raspoitados os Hmítâs âsiabelâcírinftpe a Ui Complementar Federal n.® tOl, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

1®- Eíca o Poder Executivo autorizado a fazer as sHora-íu*

SÍS^ÍSuSToa " ^ Orçamentárias • LDO e na lÍ

regulament» a crasente f Ex«utivo Municipal fica autorizado a

Art 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publtcação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em corttrária

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Lei n.» 1.893/2019

i|Ç^'ARLfl.,Qef?AL'ÍDOTRÍBUNAL PLENO; teíefi


